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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        / 2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, a instalação de um gerador de energia nas Unidades de Saúde da Região Serrana do Município.
Justificativa: As frequentes quedas de energia têm gerado muitos transtornos no posto de saúde da localidade, as vacinas contra o COVID-19 dependem de resfriamento e com a falta de energia, correm o risco de serem perdidas. Funcionários precisam recorrer a ajuda de comerciantes locais, que disponibilizam seus freezers para armazenamento da vacina. 
Sala das Sessões, 03 de janeiro de 2022.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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